
Adesão
de titulares

O procedimento é feito exclusivamente pela intranet do Senado, via Central 
de Serviços Administrativos, e requer cadastro prévio nos assentamentos 
funcionais da Secretaria de Gestão de Pessoas (SEGP).

O beneficiário pode solicitar isenção de carência se comprovar vínculo com 
outro plano de saúde por, no mínimo, 24 meses consecutivos. Isso pode ser 
feito por meio de carta de portabilidade apresentada até dez dias após sua 
emissão pelo plano de saúde anterior. O pedido será analisado pelo SIS e 
pode ser acompanhado pela Central de Serviços, pelo ícone “Meus pedidos”, 
no rodapé da tela “Plano de saúde”.

Acesse a intranet do Senado Federal.

Clique no ícone "Central de Serviços Administrativos" no canto esquerdo da tela.

Selecione a pasta “Pessoal” na tela seguinte.

PASSO A PASSO

Dentro da pasta Pessoal, selecione o ícone "Plano de Saúde".

No canto direito da tela, selecione o ícone "Inclusão de Beneficiários no 
Plano de Saúde".

Na janela de inclusão de beneficiários, marque o nome do beneficiário 
titular e clique em “Nova Solicitação”.

PRAZOS E CARÊNCIAS

intranet.senado.gov.br
https://centralservicos.senado.leg.br/main/servicos

